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(íabinete do Piefeito de Sairé-PE, em 08 de maio de 2024.

O fício  G P n » 084/2024.

A o
Poder Legislativo,
CÂMARA Municipal de Sairé,
Estado de Pernambuco.

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei Municipal n« 006/2024, que “Dispõe sobre 
A Reestruturação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente -  FMDCA, nos termos previstos na Lei Federal n“ 8.069 de 13 de 
JULHO DE 1990 -  ÜTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NA CONSTTTUIÇÀO 
Federal de 1998, e dá outras providências”.

ExceU':n ríssiMO President e da Câmara Municipal de Sairic,
Sr. Zacarias Gesse Pereira dos Santos.

SuTO-me do presente f)ara cumprimentá-lo cordialmente e, no ensejo, com 
fundamento na Lei Orgânica Municipal, encaminlio em anexo a Mensagem Exposidva e o 
respectivo Projeto de Lei n“ 006/2024, de 08 de maio de 2024, que “Dispõe sobre a 
Reestruturação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  FMDCA, 
nos tennos previstos na Lei Federal n«» 8.069 de 13 de julho de 1990 -  Estatuto da Criança 
e do Adolescente e na Constituição Federal de 1998, e dá outras providências”, para a 
aj)reciaçào dessa Colenda Câmaia Municij)al de Vereadores.

Sem mais para o momento, apresento votos de consideração e apreço, ao j)asso 
em que aguardo aprovação da proix)sta legislativa íuiexa.

Atenciosamente,
GiLDO Assinado de forma

PONTES DE
ARRUDAOaiO «»<uDAfl3ioMos«3

Dados: 2024.05.08
2 9 0 5 4 6 3  iL-OT^e-osíx)'

Gildo Pontes de Arruda 
PREFi:rro do Município de Sairé

Avenida Cel. José Pessoa, S/N
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
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(Jahinete do Prefeito de Sairé-PE, em 08 de maio de 2024.

Mensagem n» 006/2024

Senhor Presidente, Ilustres Vereadores e Vereadora.

Honra-me apresentar a V'̂ ossa Excelência, para apreciação desta augusta Casa 
legislativa, o incluso Projeto de Lei Municipal n“ 006/2024, cjue “Disjjõe sobre a 
Reestruturação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -  
FMDCA, nos termos previstos na Lei Federal n® 8.069 de 13 de julho de 1990 -  Estatuto 
da Criança e do Adolescente e na Constituição Federal de 1998, e dá outras 
providências”.

Pois bem, referido projeto de lei tem como objetivo a reestruturação do 
Fundo Municiiral dos Direitos da Criança e do Adolescente, destinado a suportar as 
ações de ajwio as crianças e adole.scentes, mediante o desenvolvimento de programas 
sociais e atividades no nosso Município.

Assim, a criação do Fundo além de iremiitir o desenvolvimento de ações 
municipais nesse sentido, pro|K)rcionará aos nossos jovens uma melhor qualidade de vida 
com a disiKuiibilização de atividades e espaço destinado ã prática de atividades saudáveis.

Sendo estas as razões c|ue nos levaram a submeter ã apreciação do ilibado 
Poder Legislativo Municipal o incluso Projeto de Ixi, esperamos contai' com a habitual 
atenção disiiensada pelos nobres parlamentares às nossas iiroposições legislativas, 
resultando na sua aprovação por unanimidade.

Atenciosamente,

Munídpal de Satré 
yrovado Em 1* Vbtaçdo

'  Assinatura ~

GILDO PONTES DE Assinadodeformadlgltalpor
I 1.^1. q l d OPONTESDE

ARRUDA:03102905 arrudao3102905463
. - _ Dados: 2024.05.08 11:08:11463 )̂3w

Gildo Pontes De Arruda 
PrivFeito do Município de Sairé

Municipal de Sairé 
ivado Em 2* Votação

/£ )S
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PROJETO D E LEI N® 006, D E 08 DE MAIO DE 2024.

E fT í1 * V 0 ^

MunMt
Eni^MatacAo

T^imãnira"

Dispõe sobre a Reestruturação 
DO Fundo Municipal dos Direitos 
DA Criança e do Adolescente -
FMDCA, NOS TERMOS PREVISTOS NA 
Lei Federal n“ 8.069 de 13 de julho 
DE 1990 -  Estatuto da Criança e 
DO Adolescente e na 
Constituição Federal de 1998, e
DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito coNsnruaoNAL do Município de Sairé, Estado de 
Pernambuco, no uso das atribuições constitucionalmente definidas no artigo 71, inciso V, 
da Lei Orgânica Municipal, submete à apreciação da Câmara de Vereadores, o seguinte 
Projeto de I^ei:

CAPÍTULO I
D O  FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E D O  ADOLESCENTE

AtL 1®. O Fundo Municipíil dos Direitos da Criança e Adolescente -  FMDCA 
é um fundo especial gerido i>elo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente -  CMDCA e {Xíla Secretária de Finanças do Município.

§ 1° Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente -  
FMDCA são destinados, exclusuamente, à execução de programas, projetos e ações, 
voltados i)ara a promoção, {jroteçào e defesa dos direitos da criança e do adolescente,

2-. O  Fundo Mimicipal dos Direitos da Criança e do A<lolescente - FMDCA 
integra o orçamento público municipíil e constitui unidade orçamentária própria.

Alt. 2®. O  Fmido Municipal dos Direitos íla Criança e do Adolescente - 
FMDCA têm como princípios;

Avenida Cel. José Pessoa, S/N 
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000 
Tel.: (81) 3748-1156 -  Site: www.saire.pe.gov.br 
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I  -  Axnpla paiticipaçào social;

n  - Fortalecimento cia política municipal de atendimento à criança e ao
adolescente;

m - T  'ransparência na aplicação dos recursos públicos;

rV - Gestão pública democrática;

V - legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
economicidade, eficiência, isonomia E eficácia.

ArL 3“. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA terá as seguintes atribuições em relação à gestão do Fundo Mmiicipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA:

I - Definir as diretrizes, prioridades e critérios para fins de aplicação dos 
recursos do Fundo, obsen ado o disposto contido no § 2” do artigo 260 da Lei Federal n- 
8.069/1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente e nas demais normas rigentes;

II -  Promover ao final do mandato, a realização e atualização de diagnósticos 
relativos ã situação da infância e da adolescência, l)em como do sistema de garantia dos 
direitos da criança e do adolescente do município;

III -  Aprovar as projx)stas a serem incluídas no Plano Plurianual, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias -  LDO e Lz:i Orçamentária Anual -  LOA, referente ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, considerando os resultados dos 
diagnósticos realizadose obseiTando os prazos legaLs do ciclo orçamentário;

IV -  Aprovar anuabnente o plano de aplicação dos recursos do Fundo 
 ̂Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em coníbnnidade com as diretrizes e

arioridades aprovadas pelaPlenária;

V -  Realizar chamamento público, por meio de edital, 'objetivando a seleção de 
projetos de órgãos governamentais e de organizações da sociedade civil a serem financiados 
com recursos do FuikIo, confonne estabelecido no plano de aplicação e em consonância 
com demais disixjsições legais vigentes;

Avenida Cel. José Pessoa, S/N C  U -í / 0 5  / ^  f Q 5
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
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VI -  Elaborar os editais para os cliamameiitos públicos apro\aclos jiela 
Pleuái ia, em consonância com o estabelecido nesta Lei e na Lei Federal n” 13.019/2014;

VII - Instimir, {x)r meio de resolução, as comissões de seleção e de 
monitoramento e a\ aliação para llns de realização dos chamamentos públicos aprovados 
pela Plenária;

VIII -  Convocai' os órgãos govemamenúiis e as organizações da sociedade 
civil selecionadas em processo de chamamento público, para a apresentação do plano de 
ti-aballio, objedvandoa celebração de parcerias entre a administiação {lública e organizações 
da sociedade civil, em regime de mútua coo{)eração, para a consecução de finalidades de 
interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos 
previamente estabelecidos em jilanos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordosde cooperação.

IX -  Dar publicidade as ações e aos projetos de órgãos governamentais e das 
organizações dasociedade civil financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA;

X - Emitir recibo em favor do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - FMDCA, assinado {lor seu representante legal e jielo(a) 
Presidente do Conselho Municiiial dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
em conformidade com as disixisições iirevistas nesta Lei e na Lei n- 8.069, de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente; e

XI - Outi as atribuições {irevistas na legislação vigente.

Parági afo único. As minutas dos editais de chamamento público mencionados no 
inciso V deste artigo deverão ser submetidas à análise e aprovação da Procuradoria Geral do 
Município.

A rt 4®. Compete ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
olescente - CMDCA divoilgar amplamente:

I - As diretrizes, prioridades e critérios para fuis aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal dosDireitos da Criança e do Adolescente;

n  -  Os editais de chamamento público para seleção de projetos a serem 
financiados com recursos do Fundo e do Adolescente;

Em 1“ VotaçAo Municipal de r
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n i -  A relação dos projetos aprovados em cada aiio-calendário e o valor dos 
recursos do Fmido Municipal dos Dii eitos da Criança e do Adolescente;

IV - C) total dos recursos do Fundo recebidos pelos órgãos go\eniamentais e 
{)elas organizações da sociedade civil e a respectiva destinação, por projeto;

V -  A avaliação anual dos resultados da execução dos projetos financiados com 
recursos do Fundo será realizada com base nos relatórios técnicos parciais e anuais de 
monitoramento e avaliação homologados i>ela Comissão de Monitoramento e Avaliação 
instituída i>elo ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Alt- 5“. Comjiete a Secretaria Municipal de Finanças ã administração 
orçamentária, luianceira e contábil dos recursos do Fundo Municipíü dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, e:

I -  Executar o plano de aplicação dos recursos do Fundo, aprovado jielo 
Conselho Municifial dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante solicitação 
formalizada;

II -  Executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das desjiesas
do Fundo;

UI -  Realiz.ar a execução orçamentária e financeira dos recursos do Fundo em 
consonância com as deliberações aprovadas {lelo Consellio Municipal dos Direitos da 
Criança e doAdolescente;

rV - Encaminhai' à Secretaria da Receita Federal a Declaiação de Benefícios 
Fiscais (DBF), |X)r meio eleüónico, até o último dia útil do mês de maiço, em relação ao 
ano calendário anterior;

V -  Apresentar, quando solicitado pelo Conselho Municipal dos Diieitos da 
riança e do Adolescente, a prestação de contas do Fundo, através de instrumentos de

gestão financeira;

V I- Manter arqui\ados, jjelo prazo previsto em lei, os documentos 
comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do Fundo, para fins de 
Avenida Cei. José Pessoa, S/N
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000 Municipal de i
Tel.: (81) 3748-1156 -  Site: www.saire.pe.gov.br 
CNPJ; 10.122.307/0001-19 ^  sa iré
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acompanhamento e fiscalização;

V n  -  Convocar os órgãos governamentais e as organizações da sociedade 
ci\'il selecionadas em processo de chamamento público realizado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Acblescenüe, i»ra a aixesaíaí^ão da (kxnmeiilação j>ara fins de lialditação 
jiuidica e téaika, objetivando a celebração dos termos de fomento, termos de colaboração 
e/ou convênios, observado o disposto na Lei Federal n“ 13.019/2014;

Vin - celebrar termo de fomento, temio de colaboração e acordo de 
cooperação, no caso de organizações da sociedade civil, e, convênio, no caso de órgãos 
governamentais, bem como os termos aditivos e demais atos necessários para a execução 
das parcerias e/ou dos convênios;

IX -  Celebrar contratos administrativos, bem como os temios aditivos e demais 
atos necessários paia fins de execução de ações e atividades aprovadas pelo CMDCA, no 
âmbito desua atuação;

X - Designar o(s) semdor(es) fiara exercício das comjietências, referentes aos 
tennos de fomento e tennos de colaboração, no caso de organizações da sociedade civil, e, 
convênios, no caso de órgãos gov^eniamentais;

XI - Elaborai- os pareceres relativos à execução do objeto referentes a celebração 
de parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade civil, em regime de 
mútua cooperação, pai-a a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de 
trabalho inseridos em termos de colalxiração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação.

XII - übserv-ar, quando do desemjxMibo de suas atribuições, o Princíiiio da 
Prioridade Absoluta à Criança e ao Adolescente, conlónne previsto no disfxisto contido no 
cíiputúo artigo 227, da Constituição Federal de 1988 e no capute na alínea “h” do fiarágraío 
único do artigo 4“ da Lei Federal n° 8.()(i9, de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente;

xm - Outras atribuições previstas nas demais disfxisições legais vigentes.

a Municipal de Sairé 
ado Em 1* Vbtaçfto

Assinatura
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CAPITULO II
DAS RECEITAS D O  FUNDO

svedoEm^VM açflo.

Assitiíilufa

AtL 6®. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente têm 
como receitas:

I -  Dotação consignada anualmente, no Orçamento deste Município, para 
atividades vinculadasao CMDCA;

II -  Doação, contribuição e legado (jue lhe forem destinados jM)r pessoas 
jurídicas ou físicas;

II I -  Valor proveniente de multa decorrente de condenação civil ou de imjx)SÍção 
de j>enaliíladeadministrativa previstas em lei;

rV -  Outros recursos que lhe forem destinados como resultantes de dejwsito e 
aplicação de capital;

V -  Recursos públicos que lhes forem destinados, ix)r meio de transferências 
entre Entes Federativos, desde (lue jxevistos na legislação específica;

V I- Destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda - IR, com 
incentivos fiscais, nos termos previstos no artigo 260 da Lei Federal n® 8.069, de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente;

vn
internacionais;

-  Contribuições dos governos e organismos estirmgeiros e

Vin -  O  resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a 
legislação [x:i1inente;

IX - Recursos provenientes de multas e concursos de prognóstico, nos termos 
da legislação vigente;

X  -  Recursos provenientes de eventuais repasses de organismos estrangeiros 
credenciados, em coníomiidade com o parágiafo único do artigo 52-A da Lei Federal n® 
8.069/1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente;
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X I- Superávit de (luaisíjuer naturezas, em especial acerca de recursos de 
exercícios anteriores, ou decorrente de anecadação suixirior às previsões orçamentárias 
realizadas;

xn -  Outros recursos que lhe forem destinados.

CAPÍTULO m
DA CAPTAÇÀO DE RECURSOS PARA O  FUNDO

AtL 7®. A captação de recursos pai a o Fundo, ocorrerá das seguintes formas:

I -  Promovida diretamente f)or meio de ações do CMDCA;

II -  Realizada |X)r organizações da sociedade civil, devidamente antorizadas 
pelo CMDCA, jior meio de cham;unento público.

A rt 8**. Os contribuintes ixwlerão efetuar doações ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, devidamente comprovadas, sendo essas 
bitegralmente deduzidas do im|>osto de renda, obedecidos os seguintes limites:

I - 1% (um ix>r cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 
jurídicas tiibutadas com base no lucro real;

II - 6% (seis jx)r cento) do imixisto sobre a renda apurado pelas jiessoas físicas na 
Deciaraçãtxle Ajuste Anual, obseiTado as disjxisições legais vigentes.

Parágialb único. A jxissoa tísica jxiderá optar {lela destinação de que trata o 
caput (bretamente em sua Declaração de Ajuste Anual, obedecido ao limite de 3% (três por 
cento), previsto no aitigo 260-A, III, da Lei Federal n“ 8.069/1990 -  Estatnto da Criança e 
do Adolescente.

lara Municipal de Sairé 
Kk) Em 1* Voteiçâo
L ^ /_QS / ilo

Assinatura
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C A P frU L O IV
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS D O  FUNDO

A rt 9“. O bsenado o dis{x)sto no artigo 260, S l“-A, da Lei Federal 11® 8.069, de 
1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente, os recursos do Fundo Municipal dos Diieitos 
da Criançae do Adolescente serão aplicados em:

I - Programas de proteção e socioeducativos destinados ã criança e ao 
adolescente, confonue {)revisto no artigo 90 da Lei Federal n” 8.069, e 1990 -  Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

II - Acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes, em 
conlormidade com o § 2~ do aitigo 260 da Lei Federal n" 8.069, de 1990 -  Estatuto da 
Criança e do Adolescente;

III - Progi amas de atenção integral ã prinieii-a infância em áreas de maior 
carência socioeconômica e em situações de calamidade, em conformidade com o disiK)sto 
contido no ^2- do artigo 260 da Lei Federal n° 8.069, de 1990 -  Estatuto da Criança e do 
Adolescente;

rV -  Financiamento das ações de atendimento s<x-ioeducativo, em especial para 
capacitação, sistemas de informação e de avaliação, em conformidade com o disixjsto 
contido no aitigo 31, da Lei Federal n“ 12..594, de 2012;

V - Desenvolvimento de projetos cujo objeto esteja em consonância com as 
linhas de ação prioritárias defmidas {x;lo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;

VI- programas E projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, 
sistemas de iníormações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, 
proteção, defesae atendimento dos direitos da criança e do adolescente;

VII - programas E projetos complementares para capacitação dos 
^  '^ ^ I> e ra d o re s  e atores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V III Aix)io a projetos de comunicação, campanhas educativas.
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publicações, di\xilgaçào das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente;

Alt. 10. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMDCA, em qualíjuer caso, dependerá de prévia deliberação e 
aprovação do Plenáiio do Conselbo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Aj L 11. O s órgãos goveniamentais e as organizações da sociedade civil cujos 
projetos forem financiados com recursos do Fundo Mmiicipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente deverão manter as condições de habilitação, utilização e prestação de contas 
dos recursos, sob {)ena de devolução dos valores recebidos, sem prejuízo das demais 
sanções legais.

CAPÍTULO V
DAS VEDAÇÕES DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS D O  FUNDO

Art. 12. E v'edada a utilização de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente para programas, projetos e ações governamentais e não 
goveniamentais, cjue não tenham observado as normas estabelecidas pela Lei Federal n“ 
8.069, de 1990 -  Estatutoda Criança e do Adolescente.

Parági alb único. Além das condições estalxjlecidas no caput deste artigo deve 
ser vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente i)ara:

I - Desixísas (jue não se identiliciuem diretamente com a realização de seus 
objetivos ou seniços determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações 
emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei e aprovados pelo plenário do 
Consellio Municii)al dos Direitos da Criança e do Adolescente;

II - Financiamento das iK)líücas públicas sociais básicas, em caráter continuado, 
e que disponliam de fundo específico; e investimentos em aquisição, construção, reforma, 
manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/oii privados, ainda cjue de uso exclusivx) da 
política da infância e da adolescência;

III - Ti-ansferênciã de recursos sem a delilieração do resjiecdvo Conselho 
dos Direitos da Criança e do Adolescente;

^ r a  Municipal de Satré 
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rV- Manutenção L íuncionainento do Conselho 1 utelai' e pagamento da 
remuneração de seusmembros;

V -  Manutenção e funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

AtL 13. Os órgãos governamentais e as organizações da sociedade civil somente 
p<xlerão obter recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
mediante comprovação da regularidade do registro e da inscrição do programa no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, coníbrme estal>elecido nos 
artigos 90 e 91 da Lei Federal n~ 8.069, de 1990 -  Estatuto da Criança e do Adolescente.

CAPÍTULO VI
DA SELEÇÃO DE PROJETOS POR M EIO DE CHAM AM ENTO PÚ B U C O

Alt. 14. A seleção tle projetos de órgãos go\'emamentais e das organizações da 
sociedade civil paia fins de repasse de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deverá ser realizada por meio de chamamento público 
conformidade com as exigências da l^ i  Federal 11** 13.019, de 2014.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO PARA ANAUSAR OS PROJETOS A SEREM 

FINANCIADOS COM RECURSOS D O  FUNDO

A lt 15. O  Consellio Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA instituirá, jxir meio de resolução, as comissões de seleção que terão como 
competência analisai' os projetos dos órgãos governamentais e das organizações da sociedade 
cml a serem financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente -  FMDCA.

ira Municipal de Sairé 
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Alt. 16. Os integrantes das comissões de seleção serâo designados pelo Plenái io 
do Consellio Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

Parágralb único. As comissões de seleção serão comjxístas {X)r jxílo menos 04 
(ciuatro) membros indicados denüe os consellieiros, mantida a paridade entre os 
representantes das organizações da sociedade civil e do i>oder público.

AtL 17. o  processo de seleção abrangerá a análise de projetos, a divulgação e a 
homologação dos resultados.

AtL 18. Os projetos de órgãos governamentais e das organizações da stx-iedade 
civil serão selecionados de acordo com os critérios estabelecidos pelo edital de 
chamamento público.

AtL 19. o  Conselho Mmiicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA deverá divulgai' o resultado preliminar do processo de seleção no Diário Oficial 
do Município -  em até 10 (dez) dias úteis aixís o encerramento do processo de seleção, 
prorrogável ixn- igual períodopor motivos de interesse público ou torça maior.

Alt. 20. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA instituirá, por meio de resolução, as comissões de monitoramento e avaliação, 
que serão responsáveis pelo monitoramento e avaliação dos conv^ênios, dos termos de 
colaboração ou dos termos de fomento celebrados com os órgãos governamentais e 
organizações da sociedade civil.

Parágrafo único. Os integrantes das comissões de monitoramento e av'aliação 
serão designados pelo Plenário do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA.

21. Compete à Secretaiia Munici[)al de Assistência Social a designação de 
servidor que será resixmsável pela enússão do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação da execução dos convênios, termos de colaboração ou termos de fomento 
celebrados, a ser submetido ã comissão de monitoramento e avaliação, em consonância 
com as (lisi)osições legais vigentes.
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AtL 22. Os membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA deverão realizar \isita técnica w  h x o  para subsidiar o 
monitoramento das parcerias entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil fmanciadas com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Aílolescente -  FMDCA.

CAPÍTULO IV
DA PRESTAÇÃO D E CONTAS •C 7

Alt. 23. Compete à Secretaria Municipal de Finanças o acompanhamento dos 
dados constantes na jilatalorma eletrônica, relativos aos convênios, termos de colaboração 
e/ou tennos de fomento celebrados com os órgãos governamentais e organizações da 
sociedade civil.

A rt 24. A prestação de contas referente aos convênios, termos de colaboração 
e/ou termos de íomento celebrados com os órgãos governamentais e organizações da 
sociedade civil deverá ser realiznda observando-se as regras previstas na Lei Federal n** 
13.019, de 2014. — _____

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Alt. 25. Nos materiais de divoilgação das ações, projetos e programas que 
tenham recebido llnanciamento do Fundo Mmiicipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente é obrigatória à referência ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente CMDCA e ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA, como fonte jiública deílnanciamento.

Alt. 26. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei 
Municipal n® 1.090/2001.

Alt. 27. Registre-se, publicjue-se e cumpra-se.

Municipal de Sairé 
Em 1* Votacâo

Assinatura
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER N° 15, DE 17 DE MAIO DE 2024

RELATOR - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA

■ PRO-^TO DE LEI N° 006/2024, QUE "DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - EMDCA, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL 
N° 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE ARRUDA.

RELATÓRIO

Foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 006/2024, QUE "DISPÕE 
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, NOS TERMOS PREVISTOS NA 
LEI FEDERAL N° 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE 
a r r u d a , para legal e necessária apreciação do Poder 
Legislativo Municipal. O Presidente da Mesa Diretora 
encaminhou a esta COMISSÃO DE JU S T IÇ A  E  PE D A C Ã o. a qual tem 
â  competência regimental de analisar e ofertar parecer
técnico sobre a proposição em tramitação na Casa Legislativa 
Municipal.

ANÁLISE

Esta COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SAIRÉ, Estado de PernatüouT rt^ebeu 
tempestivamente, conforme normas regimentais vigentes o 
supracitado PROJETO DE LEI N° 006/2024, DE AUTORIA DO CHEFE

EXECUTIVO,ao processo legislativo, a fim de após
DO
em continuidade

de 4
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analise técnica seja emitido o PARECER, para que 
posteriormente, seja apreciado pelo Plenário d L t e  Podl^ 

Municipal. Sendo de competência regimental deí a  
DE JV S T IÇ A  E  F E T ^ cÃ o se manifestar «rivés de 

Parecer, sobre as proposituras submetidas ao Plenário desta 
Casa para discussão e votação, dentro de sua competência 
drzendo da constituclonalidade, legalidade e sobre a r S J a ;

disposto pelo artigo 59 e seus incisos, do Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa, de
f o Z T  rtende^a'^° Regimento Interno. o;ssarequisitos de admissibilidade no que diz 
respeito a competência regimental para apreciação oela 
COMISSÃO DE JU S T IÇ A  E  REDAÇÃO. preciaçao pela

VOTO DO RELATOR

Considerando a competência constitucional e legal do Chefe 
do Poder Executivo, de apresentar Projeto de Lei naí 
Reestruturação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Município de Sairé, nâo há vício de iniciaSví.
^anto ao mérito, o Projeto de Lei em análise tem fundamento legal 
na Lei Organica do município. Constituição Federal e nos 
dispositivos estabelecidos na Lei Federal n° 8069/1990 (Estatuto 
da Criança e dp Adolescente), especialmente no Art. 1 3 1.

foi crildf Direitos da Criança e do Adolescente foi criado para amparar as atividades de apoio às crianças e 
adolescentes do Município de Sairé, em cumprimento ao dever lega! 
de cuidar e protegê-los, proporcionando meios de t!!eÍ 
desenvolvimento adequado para se tornarem adultos responsáveis e que gozem dos seus direitos fundamentais.

Em face do exposto, o projeto reveste-se de boa forma

r  .

Por isso, voto pela sua APROVAÇÃO.

Câmara Municipal de Sairé, em 17 de maio de 2024

\<co FLS
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FERNANDO CABRAL DE ARRUDA 
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR 

Parecer da Comissão

^ Comissão de Justiça e Redação, em sessão de 17 
(dezessete) de maio de 2024, opinou unanimemente pela aprovação 
do relatorro do Relator - Vereador Fernando Cabral de Arruda, do 
PROJETO DE ̂  LEI N° 006/2024, QUE "DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FMDCA, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL 
N 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE ARRUDA. Estiveram 
presentes os Senhores Vereadores José Cláudio de Albuquerque 
Santos, Fernando Cabral de Arruda e Alexandra Rejane da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, manifestamo-nos 
favoravelmente à APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 006/2024, QUE 
"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, NOS TERMOS 
PREVISTOS NA LEI FEDERAL N° 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - 
ESTATUTO- DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO
PONTES DE ARRUDA, encaminhado a esta COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

ESTE É O PARECER.

se Claudd

Câmara Municipal de Sairé, em 17 de maio de 2024.

Presidente da Comissão 

Fernando Cabral de Arruda

Membro
. 1 ^
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER N° 06, DE 17 DE MAIO DE 2024

RELATOR - ALEXANDRA REJANE DA SILVA

MATÉRIA - PROJETO DE LEI N° 006/2024, QUE "DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FMDCA, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL 
N° 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE ARRUDA.

RELATÓRIO

Foi apresentado o PROJETO DE LEI N° 006/2024, QUE "DISPÕE 
SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - EMDCA, NOS TERMOS PREVISTOS NA 
LEI FEDERAL N° 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA 
CRIi^ÇA E DO ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE 
ARRUDA, para legal e necessária apreciação do Poder Legislativo 
Municipal. O Presidente da Mesa Diretora encaminhou a esta 
COMISSÃO DE FINANÇAS E  ORÇAMENTO, a qual tem a competência 
regimental de analisar e ofertar parecer técnico sobre a 
proposição em tramitação na Casa Legislativa Municipal.

ANÁLISE

Esta COMISSÃO PERMANENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, recebeu tempestivamente, 
conforme normas regimentais vigentes, o supracitado PROJETO DE 
LEI N° 006/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO,
em continuidade ao processo legislativo, a fim de após análise 
técnica seja emitido o PA RECER, para que, posteriormente, seja 
apreciado pelo Plenário deste Poder Legislativo Municipal. 
Sendo de competência regimental dessa COMISSÃO DE FINANÇAS E  
ORÇAMENTO se manifestar através dê Parecer, sobre ãs 
proposituras sutone^idas ao Plenário desta Casa para discussão 
e votação, de;a;:̂ ê aí}iĝ ua competência, dizendo da legalidade.
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nos toí̂ itios do disposto polo s.jr'ti.g' 0  61 e seus incxsos, do 
Regimento Interno deste Poder Legislativo.

Constata-se que a medida é de natureza legislativa, de 
acordo com o Artigo 61, do já citado Regimento Interno. Dessa 
forma, atende aos requisitos de admissibilidade no que diz 
respeito à competência regimental para apreciação pela COMISSÃO 
DE FINANÇAS E  ORÇAMENTO.

VOTO DO RELATOR
t I ■

Considerando a conç>etência constitucional e legal do Chefe 
do Poder Executivo, de apresentar Projeto de Lei para 
Reestruturação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Municipio de Sairé, não há vicio de iniciativa.
Quanto ao mérito, o Projeto de Lei em análise tem fundamento legal 
na Lei Orgânica do municipio. Constituição Federal e nos 
dispositivos estabelecidos na Lei Federal n° 8069/1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), especialmente no Art. 131, como 
também na Lei Federal n° 4320/1964 e na Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000.

Em face do exposto, o projeto reveste-se de legalidade, 
logo, no mérito, deve ser acolhido.

Por isso, voto pela sua APROVAÇÃO.
Câmara Municipal de Sairé, em 17 de maio de 2024.

Aleaçáníira /
Relator

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR
Parecer da Comissão

A Comissão de Finanças e Orçamento, em sessão de 17 
(dezessete) de maio de 2024, opinou unanimemente pela aprovação 

^®l3’tório do Relator — Vereador José Cláudio de Albuquerque 
Santos, do PROJETO DE LEI N° 006/2024, QUE "DISPÕE SOBRE A
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REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE - FMDCA, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL 
N° 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, E DÃ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO PONTES DE ARRUDA. Estiveram 
presentes os Senhores Vereadores Fernando Cabral de Arruda, 
Alexandra Rejane da Silva e Severino Fernandes da Silva.

Assim sendo, não havendo óbices, munifestanio—zios 
favoravelmente à APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI N° 006/2024, QUE 
"DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL' DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMDCA, NOS TERMOS 
PREVISTOS NA LEI FEDERAL N° 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990 - 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.", DE AUTORIA GILDO 
PONTES DE ARRUDA, encaminhado a esta COMISSÃO DE FINANÇAS ̂ E 
ORÇAMENTO.

ESTE É O PARECER.
Câmara Municipal de Sairé, em 17 de maio de 2024.

- V-., DoSt/vJ) Imando Cabral de ArrudaFernan
PRESIDENTE

MEMBRO
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Palácio Municipal José Balisfa dos Santos

GABINETE DO 
PREFEITO

Gabinete do Prefeito de Saiié-PE. em 31 de maio de 2024.

O Ffao GP N» 101/2024.

Aü: Fuluík LtíXiiiijLAiivo,
CÂMARA Municipal de Sairé,
Estado de Pernambuco,

REF: EMCAMINHA LEI 1446/2024, QUE: DiSPÕE SOBRE A 
Reestruturação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescen l E - FMDCÁ, nos i ekmos pkevisi os na Lei Federal n“ 8.069 
DE 13 de lULHO de 1990 -  ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NA 
Constituição Federal de 1998, e dá outras providências.

Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Sairé,
Sr. Zacarias Gesse pereira dos Santos.

Sir\'()-me do [>resente jjara eumprimentá-lo cordialmente e, no 
en-sejo, com fundamento no artigo 71, inciso V, da Lei Orgimica Municipal, 
encaminlio a Lei Mumdpal n“ 1446/2024, (}ue dispõe SOBRE : DiSPÕE SOBRE A
Reestruturação do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
adolescente -  p m d c a , nos termos previstos na lei PEDERAL N” 8.069 
de 13 DE JLTLHO DE 1990 -  F.STATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NA 
Constituição Federal de 1998, e dã outras providências.

.Sem mais jiara o momento, apresento votos de consideração e apreço.

Atenciosaiiicntç
GILDO PONTES Assinado de formadígfral fw GM DO 

, PONTES DEARRUDA:031029ARRU0AK)31029054

jvj !

05463
Gildo Pontes de Arruda 

Prefeito do Município de Sairé

'<0
[•a FLS ^  I

Avenida Cel. José Pessoa, S/N
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
Tel.: (81) 3748-1156 -  Site: www.saire.pe.gov.br
CNPJ; 10.122.307/0001-19
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GOVrRNO M UNICIPAIS I GABINETE DO
a § f t | R E  I PK„E,TO

I K l Vtl IÍSJIf’lPAT H K  H K  M A U ) 1)K ‘W M

P U B L I C A D O
e m ^ i 7 _ / _ j L _ / _ 2 Í L
GABINE1JE. DO PREFEITO

ATURA

Î ISPcTK SOHRK A  P.ílKATR!''!!
1)0 F'UNI)0 MlfNKTPAI, DOS l)IRF.ri'O.S
DA C r ia n ç a  k i k ) A i k i i í -isc e n t i : -
TMDCA, NOS TT.IÍMOS ITiL̂ A.SrOS NA 
IJrJ FíJ)KRA1. N* 8.069 DK 13 DEJUIUO 
DK 1990 - HST ATino DA CRIANÇA 1. 
DO Aí>i E NA
CONS-ITmÇ.ÃO FEDER.\I. de 1998, E 
DA Orm,\S 1’ROVIDf.NCLAS.

i> PRKeTj  i o  CoNSi l i liCKiNAL ui> m UNíCíkK) DE SAiRÉ. i si.uio <u 
Priii.uiiliiKo. iio uso (Ias aiiíímucíh s (om liiii<laiiK iii<> iio artieo 71. inri.so MI. <la 1a'Í Oreânira 
Municipal,. Lu,'o s,iÍk'i cjuc .i C amara Muiii( ip.il <lc \ cic.k Íoivs íU Saiic aprmou o PRC)JFT1'0 
l)h U-J N" 006 /2024, de aiiiorM do C HEKE 1)0 PODER EAECl) l IVO MUNICIPAI.. t cii
saiicwtiio a \<Mi|iiiili< I <■(•

C A P r m u )  1
DO FUNDO Ml^NICIPAl, DOS DíPJrTFOS DA CRL\NÇ.\ F DO ,\DOLESCE>riT,

4.-4 «o / \ | '  ) t )  |> i t • i l l  l1 kl u i . V  ̂ 1 u ia a » .«itim i iâi#> t / I I 1 tiMN w«i \ I Diiiy «t V . \u m k  m  v iik  -  i .\i 1 )v 

c u m  liiu d o  i's|H ( ia! í^cndo i k -1o  C o i im  I I io  M u iii i  ip.il d o s  I )iu  iios da ( 'naui.a i d o  

.Xdolcscfu li- -  C M D C A  (• jnTa Scc iv l;iiia  d c  l'iiiauvas d o  M u n ic íp io .

1" ( )s iv i uiN(»s d o  1 iiiid iI M iiiiii ipal d o s  D i iv i io s  da ( ii.inc ,i » \d o lc s< c u u  -  

I . M I X W  s;'io d is iu iad o s. c \ i  liisiv .im rn ic, a i s c n i i . i o  d» pionram .is, projetos c .u.Tk s , 

\oÍi,i<Í«(s para a prom iH  ao. |>ioiccao c (iclcs.i cios d ire itos u.i «ii.uu a c d o  ado lcsí ( ulc,

.‘si ‘2“. ( )  1‘u iid o  M u ii in p a l dos D ire ito s da ( ii.mea e d o  , \d o le s (cn le  - I M I K  A  

lllle^Ia o  o K .am eu lo  piiltlieo m uiiie ipal e eo iisiilu i un idade  o rcam eiilaria  prop iia.

Avèriida Cel. José Pessoa, S/N
Centro. Sairé/PE CEP; 55.695-000
Tp I ■ (81) 3748-1156 — Site; w w w .saire.De.EO v.bf

fN P »- 10.177 307/0001-19
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aurf, ,t4m^

G A B i N F T F  í 

PREFEITO

ArI V  O  l.,„„ i„  ,|,„ ,1, , ,, ,|„ ....................
I M I K  A  irm  <«)nio |)nii< ipuis;

.............«U|A <1*. »A \ tltV ,
I I -  1 o rl . t l i  . inu iilo (l.i j H . l i i i , m m i H i p . i l  «i<- . i t r iu lm u  n to  a »iiaiK'a i-

I I I  - 1 i.iiisp a ii iu ia tia ,i|>lu aL.tu <l»»s u  » pi ihl i i  u>;

I ^  ■  ̂«i-^lau pu lilu  a (ii'iii(>( I alu a;

\  - lÁsali.l.iíK , !v , ;iwj.v . iii.üaü.l.al».
tmonundíulr, clu ii iu i;i, isonomi<t 1 rluMi ia.

. .. I I. . 1  I I Pwt /ll\ 1« |«1A 1%

/ \ i i .  o . i i  V.011MÜÍO M .m.i ipal ú..-, D i u m . s  , |a  í ’iiaiii,.  i , iu  u io i i  m » i .u  - 
( M IK  A i n a  as sriíiiinu-s a i ii1hik.«-s <-m u  lac a o  .1 u. siã,, l u n . lo  Miim, ipal d o s  l) i ,v i i , ,s  
<la ( 'r ia i i ra  r  d o  Adolcs( i n i r  - lA ÍD C N :

I - D rl in i i  as d i u i i i / , s .  i . n o n d a d r s  i r u i m , »  i,ara iliis d ,  a p l i . a r à o  d . »
U ( iiisos d o  I i indo, o l i s c is a d o  o  d isp r» io  , o iu id o  n o  f;» T  f|>> a it i^o  2d(» da I ci I , d< lal 11"
K.IHiV -  l .siamio da  C iiaiiva c <lo A do l,  s, , i , k - , nas d r m a i s  n o i in a s  , u;t ni, s;

II -  IV o m o v n  a o  linal d o  m a n d a lo .  a la a l i / a r ã o  ,■ a l i ia l i /a rão  d, diaiíndsii, , ,s
u iansos a Miiia,,a<» li.i inlaii, i.i , da ad o i ,  s , , n, la. di iii , o m o  d o  m m ,m a  d , ^ a lam ia  <i,»
d i i r i lo s  da  , i'ian, .i ,• d o  ado irs r i -n ic  d o  iiiiiiii, ipio;

Hi -  Aprovai as pi,>iM)Mas a m i , iii iiu inidas n o  Í ' iano  i ' inrianiia i,  i ;, i <j,- 
D i u i n / i  s O u a n i r n i a i i a s  -  U ) 0  .■ 1 ,, i ( )r, a n u  nla ila  A iinal -  I .O A . u  h u  nU- a o  h i m i o  

M niiu  ipal d o s  D iiv iios d a  ( naiK a <• , |o  A doI, s , , nii-. , , .iisid, ia n , l , ,  „ s  u  sn i ia . l ,»  ,!,,s 
<lia«iiosiK(,s it  ali/a,l,»s,- o l i s c n a n d o  os p i a /o s  h i-ais d o  , i, |<> o i ,  a n u  nia iio ;

I \  -  A p io \a i  aiiiialni,-iiU' o  pLino d,- a p l i (a , 'áo  d o s  ii-cnis,is <lo l- 'niido 
Miini, ipal d o s  D iu  iios , 1a ( Vian. a t- d o  \<!o I, m . , ni , o n lo rm u la d , -  , , ,n i  as , h n  t n / ,  s r
j)! lííí iíl.iíiv'> .!j?; * í*. , i í j !*li*!la! !.i■

<D
l«co

Awpnida CpI Iosp Ppssoa, S/N
Centro, Sairé/PE CEP; 5S.695-000
Tel.: (8 1 ) 8748-1156 — Site: www.sairi- pf. j*ow.i)«
CNPl; 10.122.307/0001-19
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dOVíRNO MUNICIPAL i

S Â Í R È  iI PRFFFjTO

\  -  l î :i!i/:ti t'l rm  i:«i iiiM il< I I )i il >lu'o I u II 11 li III ( li' I -I lit.il ol iifl IV :iiii li I ;i m 'Ii-i j i  > di'

proji Uis (Ic óriiAos i-ovi niiiiiu nUiiN i- di' o ina ii i /a i  òr>  da soi u da<lt i ivil a m i viii l i n a i in a d i»  
c o m  r c n n s o s d o  ImiiuIo . c o i i lo m ic  cs ia lu  lci ido  iio p la n o  d c  .iplu acáo  c c m  ( o n s o n a iu  la

/'I* >1«I - t iv • liw I w * nf 4 *

-  i'.lal)orai o s  cdiiais pa ia  o s  c l ia m a m c i i io s  p n l i lu o s  a p io v a d o s  (h la 
Pli‘ii'ii’i;i I’■<< f-oi >« in *iiw'i I i-> <in < > ('«.I il wli'< tf li > I i>>>.t’.i I f i  !• i i i  I i i  it" l 'W l l ' i y ( l I  j-

\11  - Insiiiiiii, |H)i m c io  d c  re so lu ção ,  as co m is so c s  d c  se leção  c dc
liioliiloi a i i icn to  i' av aliacão pai a liiis di' íca l i /a i  ao  d o s  i l ia ii ian ic ii tos  iiiihlicos aorov ad o s  

pela IMcnária;

\ ’l l l  -  ( 'o i ivo i  ai os  o m ã o s  uo v c in am cii la is  c  as o ru a n i / a in c s  da  soi ic d a d c
civil si lc< ionadas  c m  piiM i sso d c  í l iam am cii lo  pulilu o , pan i  a ap icsc iilaL ao  d o  p l .m o  di- 

iraballio , o l i jc tn a i id o a  ( i  lchraLâo d c  j ia iccrias  c n i rc  a a d m m is i ia ç ã o  piililu a c on>am /.u  «ics
d l  w 11 li *1 1 a# ii ' i ’11 ij. c m  i!*‘ m c n i a  i i wii w’r ' i # " i / j i a i i  a la iM<fr' i i i 'ão fli* jiiialif lai t / is í Ii *

inicrcssc piililidt c n cipmio, mcdianlc a c\ci iiçao dc atividades on di pio|cios 
prevlamente eslaliclei idos etn planos dc traliallio inseridos cm icitnos dc tulalioiaváo. cm 
!eiiiiíVi dc loíiieiiíomi em iií lírdoadc i liíipe*tiiim.

! \  -  D a r  |inl)licidadc as acoes  c aos p ro je to s  ilc o ii iáos  n o v c rna tncn ta is  e  das
# M/■ í J i j J ■ j ' í ' l '  !! !!IKl!!>is!> D í í̂ Iíl ’
da  C Itaii(;a c d o  A do le scen te  - 1' \1 1 )( A;

í lí < !* *!!iílí ' \  I ' íií*̂  1̂ !!****'

( tiani,'.i c d o  A dolcsivn tv  - l M D (  A, ass inado  jioi sen ic |) rc sc i i tan tc  lci;a! v pclo(a) 
l ‘ic s id cn tc  d o  C on se l l io  M unic ipal dtis D iic ifos  da  C i ia n v a  i ’ d o  A dolcsccnti-  - ( M I ) (  A,

V llt VwllâWlZl á'wX1i íi*‘»p» íí' i

I .staliito da  ( I laiu ,t v d o  A d o lc s v v n t i ; i

\  I í .....  ̂ .X . ,«,v .

P;ir;Uí;i;il<) im iro .  As m m uM s <los t dilais d i  ( h a m a n i r n i o  p ú h l i ro  n u  u< ío im <Íos uu
\ - I ......... .1 ...............i ... ..... i. .............  i u ........... .1 ,.,..<' •....>1.!

Miinic iimi.

/ V I I .  4". C oinjiciv ao  ( on sc l i io  M iiiik ipai d o s  D iu  iios u a  v'ii<tii(.<t c d o
A dolcsi V nte - ( ’MD< A divniiiar an ij i lam cn tc ;

Aveíiíücí Cr!.
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000 
I ei.: (8 i )  4 / 4 o - i id o  ~ Silv/. wvvvs-sâirc.pc.gov 
CNPJ 10.122.307/000.1-19
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GOVERNO MUNICIPAIS

ĉ««% • >̂rv»

r ^ A R iM P T P  n n>*>«• * « I • « « «I» iiM'

I •
P R P P P I T O

I \v (Im c Ii Í/i v j i r io i i íh i i l i  N <• rnn -iiM s m;i i ;i l ins  .ijilii ;u ;'io d o s  i c c n r s o s  d o  

l i i iu lo  Miiiiic ip;il ( l o s l ) i i f i l o s  (i.i ( n;tn(,;i c  d o  A d o lc M v n u - ;

!! 0 ‘. í !v •>•>••1 wl,.,- '. ,, , 1,.> I..  ' “ ...... I-- ......... . • '
rniann;idos ( 4)111 iccuisus do Fundo Miiiiu ijial dos niu iios da ( liaiu a c do Adolcsiviik ;

III- \  ivlavao dos piojctos a|)io\ados cm cada ano-calcndario c o valor dos
i K V i t i  lil./ i íiij ît.1 .wil í l í l  ijitU 1/Í i Í  (ívíA l!il V i 1 l!l / .'vili/lv. V iú l  ,

IV“  lotai dos iccu isos do i'uiido icccliidos pelos orjrãos no\ciiiaiiieiilais e 

p( la.s ot ̂ aiii/.4U,ot s (1.1 MH ivu.iiu t i\ ii e .i o  sj n t m a di snnavai), pi >i p i* iiião.

V  '  ........ I . 1 ......... .a....i,., . 1 ........ ...........1. ... ; .• . k f I » < I41«tv̂ *1% ̂  »«\#» 4 V «t4i441««V#t Vtli \ 4 4<V«1\/ | /4\>|í’l\4\ < i11*4 4 «V

i c í i i i s o s  d o  i ' i i i ido  seiá lealiAida coiii  liasc iios rc la lo r ios  leciiicos p.iMi.iis e .iiiii.iis d e  

i i io i i i lo iam eii to  e .iv.ili.^ão liom oloi;,idos pela ( o m is s ã o  d e  M o m lo ra m e i i lo  e A \a i i a r a o
ii isi i í ind.i  |H ! o  V oi i s(  Ü i o M i í i i k  ip.ii d o s  i / i i i  l i o s  d a  (  '1 i . i m a e  d o  . \ d o i e s i  e i i u  .

Aj I .  .5“. ( o n i |H ie  a S e c ie la n a  M un ic ipa l  d e  l'inaii(,'as a ad in in is t ia ( ,ao  
o i(  am en ia i  la, iin.iiK v i i .1 e 1 on ia ln l d o s  lei iiisos d o  i ' i in d o  Mnnic ipai d o s  D iie i io s  d,i < 1 l a m a  
c d o  A d o le s ic n ic .  e:

í -  ÍAeciiiai o  piano lie .ijiiiiacao (tos lecn isos  tio imiitio. apioxatio |h'Ío 

( oiiseliio Mnnici))al dos Direitos da ( ri.inca e do Adolesi ente. mediante sotu i ia ião  
lormali/ada;

do i undo;

II -  i V<‘en l: i i  e  a e o in p . i i i l e M  o  i i i . r i c s s o  tli- l<•<■ell:>s e  o  p : i ( r . im e i i lo  d a s  d i  s i v - s a s

i n  -  Reali/ar a evet iicão 011 anu nl;ii ia 1 linaiK i ii a dos re< ursos d o  l iindo em  

(oiisoiiãni la (o m  as d eliU  i .k i k  s .ipim.ul.is |k Io ( oiist llio Mnnii ipal dos Dii\ ilos da 

( rian<;a e d o A d o lescn ile :

IV  !'.::caminh;:i a .1;: ! í e ; ; ’i!;; là-dera! a !)er!aaa'.,ãt; d e  !F,‘ne! :e io '
I i s t . i i s  ( D l í D ,  |M>i n u  1 0  eli t ro i i i io ,  .iit o  n lt in io  di.i niil d o  m c s  d e  m a i \ 'o ,  e m  re lação  ao  
a n o  ( a le i idar io  an te r io r ;

..'Ulsla s.s>. ûSs- ('s-̂ SOu.
Centro, Sairé/PE CEP; 55.695-000
Tel.; (81) 3748-1156 -  Site: w w w .saire.pe.gov.br
CNPJ: 10.122.307/0001-19
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COVtRNO MUNKIPAI ^ r-iABiNfir no
PREFEITO

V -  A | i u s r i i l . i i . M)li< ila<l() pe lo  ( O iim  IIk» M im u ip a l  d u s  D iu  nos  <la
( iMiiva i- d o  A <l..l iM riilr .  a p a s l a v a o  dc «oiiias d o  h m d o .  a l iavas d r  m s lm im  nlos dv

V I -  M aii lr r  an iu iv ad o s ,  jx lo p i a / o  p icv is to  , m  |t i. <,s d<« n i iu  iiios 
.o i i ip i .d ia lo i io s  d.t iiioviiiK iilai ao  das  i< «cilas « d i  sp« sas d o  h i i i d o .  p a ia  iiiis d«-
...I....... . ♦: .

* f t  11| kl IIIIIIV i It\ A V II n fiiiŷ tí .̂iA #,

V II -  C o i i u x a i  os  oií-ãos u o u  ii ia iiu  iitais «■ as oiiíaiiiAiviK s d a  so< u (|a«l« 
<i\il s fU a io iiadas  «m  i m x i  sso «1, « liaiiiaim iii.. p u l i lu . ,  u a l i / a d . i  | k l«. C oiis« |)i«. M u i im p a l

«ios D iu  iios da r iu i iR a i -d o .v io k s a n m  . |Mia a a)Hi s« iu.r .k i ,Li ,k ruiir ih,k-;h> |Mia iiiis <k kiimii.HVM«
niiklKa <■ UaiiK-a. ohjfiivaiidvi a u  lc l i ia ta o  d o s  k  riiios d i  l o n u  niu , t« in io s  d« «o la l io ia i  ão  
c  o u  ( o m c i i io s ,  olist iAad.) o  disposí». iia Ix i 1«<1« lal ii" l . i .O l ')  201 1;

V III - <cl«l)iai iiiiiio dc loiiHiiio. icniK, dc colal)ora(,ão « aiordo d« 
<<.<>Ix ia«̂ ão. no caso dcori-aiii/avm s da s,M i.-dadc « ivil. «omciiio, n.> «aso dc «'m-.hjs 
H«»u  iiianiciii.iis, iu iii «oii») os icnnos a«iiii\os «• «i« inais ai«)s iic« « ssaii«)s paia a « xia ii< a«i 
«Ias paiciTias c «>u «ios « «imtaiuis'.

~ V cici)iai ««iiiiI ai«)s a«IIiiiiiisii aiiv«IS, i«« 111 ««u 11«« «is ici iiio> a«iiii\os «■ «i« in a i s  

.«IOS iu«css;irios paia liiis «!«• « xi-ciica.i d«- aou s c aiivida«i« s aprovadas pci«) ( \II)( A. no 
àinliiu» d« sna alna«,ão;

X l)« sii;nai o(s) s c n id o i  (i -.) p a ia  « xtiaiVio das  «o i i i í h  i« lu la-.. h I « i « i i U s a o s  

I f i i i io s  dl' lo in c n io  c U i i i ios  di- «olaliorav^ão, n o  « a so  «!«• oii'aiii/a«,«H s <la so« u-dailc < ivil. «■, 
coiivi-nios. n o  caso  d«,' oi|f;ios t'ov«'riiani«-iilais;

X I - l'.lalH>iai o s  p,ircc«T«‘s rclaiivos a «-xia n«,'ão d o  ol>)cio u•|^■lcnl«•s a ««-k lii.u áo  
«i« p.«i«« n as  « iiin  a .««iniiiiisoaxáo p u i i l i i .« i oii;aiii/ax«« s «Ia s«m h «!a«i« « n il ,  « m  i« m n u  ii« 
iniilna «oo p c ia t  ão, para a «oiis«ni« ão  d«- linalidadi s d«- iiii« i« ss«- pwNico , i. « ipi..« .i, 

iiicdiaiilc a cx« « nxao «!«• a tiv idades on  d«' p io j i  ios p icv la i i icn u  « sialK-lci u los « in  p la n o s  dc  
ll■lí>aiílo i iisc iidos «III i«'iiiios d«' colaiMirat .io, «‘iii l«'iiiios «i«' lonii iiio o n  «‘iii i ico id o s  «!«• 
«'o< ii)cra«'ão.

^ v e a o - Q

fO

Aveilidã Cei. Jose P«:-iiod, S/f»
Centro, Sairé/PE CEP; 55.695-000
Tel.; {811 3748 1156 -  Site: w\« w-saire.pe.gov.br
CNPI in 307/ 0001-19
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r/ jew,#»  ̂ Ĵv#

GARINFTF HO 
PREFEITO

 ̂ iMi.iiuli, (Io (IcM-niíM iilio (!(• ; im hm . ,, l»i ii,( ip io  d.i
IViondíuli- .\l)M»liil.i ;i ( ri;iiu,:t v ao Adolrscviiu-, («inlomu piv\ isio no disixisio roniido no 
íV//w/do ailu-o '227, d.i l onMiiniião I cdi i;il di- |d«H c no na aliiu a "ir do paiamalo
üüü o  d o  aüm-! !‘*d;! !x  i !'í dt :;!! !! H/wai d r  !<i'»o . ! da  (. 'riam :; r  d -  ' d-.i. w , ■

 ̂ aliil*nK(H'N p t ( ‘\)slas nas drin«tis (iis|)(isi(d('s k ’>̂«UN \ i i r s .

C A1'11 I LU il
HAS HKí T n  AS I')í) HINHO

iVit, 6 . ( )  1 n ndo  Muniti| ial d os  l ) i u i l o s  d.t ( 'nan(,.i i- d o  A d o l i  s icnU ' (< III
!v'.'v!!av:

.,i..a.
I -  Dolat^ao i oiisimiada a n u a ln u  nti . i .o  O n  a n u  n lo  di si, M nni, ipio, p,,r.i

...i«i,..io i:.v i::;::!.ida .;io  ( ,A ! ! )C A ;

II -  Do.u^ao, i 'ontiil)ni(,ao c i i^ .ido  i|ii, llu l o i i n i  d e s t in ad o s  po i {m sso,!-.
|lll lOI, €,S Oll llsl, .IS,

I I I “ ^ aloj p io \v n u  iiii' d e  nuilt.i d e r o i i e n : ,  d , ’ l o n d e n a e ã o  , i\il o n  de  int{>osteãao
<K |K ii.iiid.tde.idniinisiiaiiN.i p iiMsi.ts ,m  i, ,,

IV- ( )n(ios i i ‘e n is o s  <|ue Ilii l o u  ni des t in .idos  e o n io  n 'sn l ian tes  di- di')H>siio e 
.i|MK.ts.io dl «.ipiial,

V Ueeiiisos p n h ü e o s  (]ne llies lo ie in  t le s i inados .  pui ini io d e  i r a n s le ié iu  i.is
• 1 . 1 1 .  t 1 I I -  É*1 IIII i i .1 lU > I 1 I tt. 1 rll l \ Ui M li i |Ui I M i \ |>t« •'t ||«| IV ^|^|.K a« > i i IIII «I.

V 'I-  D e s l in a iõ e s  d e  le ie i ia s  d e d n in e i s  d o  Im p o s to  d,- R en d a  IR. eo n i
i iu e i i i o o s  íis».„s, nos i i i n i o s  (M iv is ios  n o  .tdi^o '_’<»! I a i  1 uv i .il n ‘ d , j'.'','!! -

Kstatnto d,i C rianea  e d o  . \d o le s ,  e i i t i ;

V 11
inlernaeion.tis;

-  e o n i i lo n i ,  <H's n o s  i^ovianos ,■ oi;; , inisnios e s n a n n e i io s  e

Vlll -  U le sn i ta d o  d e  .ipíii aeo , s n o  nu  ii a d o  l in a n e e n o ,  oíiser\,i<la .i 
leLMsl.ieào iMTtnieiile'.

<Jefeao^
Avenida Cel. José Pessoa, S/N
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
Tc!.: (SI.) 37^S 11.S6 — S:tc: ww-v.^aíre pc  ̂ '
CNPJ: 10.122.307/0001-19
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GOVERNO MUNICIPAL#' ! g a b iim f t f  n o

f V -  Uc( in -sos n r o M -m i  Mlrs <lr m i i l c . s  c  < n n ,  u r s o s  <!.• o r o i n i o s l i .  o  i . o s  l. n n o s

(ia Icnislaçao vincule;

|M'Í d'.‘ V\ d'/ *! !i!̂ íí *.*'•!I II!)líí'Ü *
n c d c m  iados. c m  (o n r o m u d a d c  («iiii o  pa rám .i lo  i i i i k o  d o  .mii-o .Vi-A da  l.ci I c d d a l  ii' 
.S.tHid IdíX) -  [•.sialiilo da  ( n a i ica  c d o  \dolcs<a iiu-;

X I -  Sii|>cia\ii d c  (|iiais(|iici iia li irc /as. c m  c s in i  la! a u  n a  d c  i c n i i s o s  d. 
i xcii K ios a i i lcno rcs ,  ou  d c c o m  iiu d c  a i i n  adai ao  sU | k ' i i o i  as | mv \ i sõcs  o iç a im  iilailas
u  a!i/<i(!<tN«

X II  -  ( ii i i ios recursos  <|uc iiic l o i c m  d c s im a d o s .

C A I ‘Í T l  1 X ) I I I

D A  0 \ 1 M  A Ç À O  D K  R E C I  'R S O S  P A R . \  O  U  N I X )

Art. 7 . . \  < ap tavao  <Ic rccurs< is para o  I' ui ido, < xa u i c m  das  si nmiilcs lo riu ; (s:

1 -  Í ' r o m o \ id a  (i i ic i .u iicm c |X)i m e to  <lc aço es  d o  C ,\11>L 

11 -  K ia l i /a d a  jxu  o rnam /aç«K s d a  so<n-dadt <i\il. d c v id a m c u lc  aul<»ri/ad;
4 I ,1

IS

Ari. 8®. ( )s c o i i t i iIhiiiiIcs jx id c ra o  c lc iua i d o a c o e s  a o  1'uiido .Municipal d o s  
17111 lios o . t 1 u o  .v o i iu s i i i i i i  - I . WI 7V 111 \ n i . i m i  1111 i i i i u p i o i . i i i . i s ,  s i i i i lo  i s s . i s

iiili'ni ■iluu'iiic d c d u / id a s  d o  uii|X)sio di' riuida. o lua lia  idos  o s  scnuiiiics iiiiiiU's:

í - l “í. (um  |H>i ( ciilo) (io im p o s io  soliic  a ic i id a  d e v id o  a p u ia d o  pi ias pessoas  
luridif as i i iliu ladas c o m  liasi- u o  lui ro  ícal:

li  -l)'V. (seis |H)i cciiio) d o  iiu|H>sio soliii  a ic i ida  a p u i a d o  pelas pessoas  lisii as ua 
!^cclaracaaf-Hlc .Xj!!*-!!* .\iu ia ! , *..'Iisciv.ad*.as d!spo*.!i_'õcs Icnac. vin'*!*!'*'-

1’a i . in ia lo  u iu io .  . \  |H’ssoa lisu a |Kidi ia ojilai pi l.i d i siiuai áo  di ( |u i liala o  
léi f / i i i  t i i i i  i . inw  >ii> V m  1 ) i ' c ! ; , i ; u a w  d> .<! a. . d i v i d o  a.> l i i i i i l s  d e  . l ‘V. ( írê .i  j i o r

( cu lo ) ,  p icv is to  u o  a il ino  id(>-.\. III, d a  I x i I c d c ia l  u" H.IMid |d((() _ i sialiilo da ( iiaiiva c
d o  .\dolcsi 1 'Uli .

Avenida Cel. iosé Pessoa, S/N
< \é í e a c ^

C tn íro . Sairc/rE CEP: AS.fds 0f.‘0
Tf:!.: 3 7 A S  1 1 5 6  — S i t e :  v v w w . i ã i r e . o e - ^ c v . b r

CNPJ: 1 0 . 1 2 2 . 3 0 7 / 0 0 0 1 - 1 9
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GOVERNO MUNICIPAL#-

1 SAiRE'TraèNlÜk̂ MJÍá ĉ ws m

I GABINFTF OO 
PRFFFITO

CAPÍ l l IIX) IV
DA DESI INAÇÁO DOS RKCUKSOS DO FUNDO

Art. 9 ^. ( ) l)son .n io  <> (li^|M>slo n o  .m iuo  2 fi0 . ,|., j Fi (U i,il ii '‘ <lf

-  i x a t i i i o  tia ( rianva f  t io  .xtioii st t n u \  o s  u  r n i s o s  t io  i im tio  Ãiiiiin ipai titis i>nviios  
tia C n a iu  ai- t io  A t lo lc s t r i i lc  st i à o  ai>lit atlos cm :

1 - 1‘io tí ian ias  tlc [Mou-ção c sot loc tliu  alivos d cs im a tlo s  a n  ia n ta  c  a o
>íl< J ( w c .M i l. -  ( o n l o m i c  n u  . i t i o o  M() ,1 i I .- i I • <1. r . i l  n "  S  ÍW ;') ,• M l ' ) 0  _ I - \ i  , n , i , ,  ,| ,

C riança c t io  Atlolcst cn lc ;

I I \ U ,.s. .... I. . I........ ! ....... I I I ILá . IV V̂il lil liv. 1 U W, it iv>lllt«i V|V VIV V i I«4i i(̂  Ii.% V i l i í
fonftirmitiatlc ttim t> 2" tit) ariii*t) 2()<> tia U i I Vtlt ial n" S.Olif). dc 19‘»() - Ksiamit) da 
( 'na i iL a  f  ilt) Atltilcsia iiit-,

I I I  - l*it)i;iamas tlt .ilcnt .io inU uial a |»rmu iia inlant la i in a ivas  tlc  mau>i
ca rcnc ia  sot lo cco n tn n ica  c  c m  sitiiaçt>cs d c  ca lam itla tlc ,  c m  ct>nlorm itladc  c o m  o  dis |>osio 
lo i i l i t lo  n o  tit) .iituío .í()U da Í a i i t i ic ia i  n tic IdiNt -  i.Mainlt) tia L, i i . tn ta  c t io
Ailolt •st c n lc ;

IV -  l 'in a iK la in cn io  tias at <k s tU- ,tu n t l im c n lo  sot i<M (in< a in o ,  c m  cs|>c< lai para  
t aiiat ilacao. sis tem as d c  in f tn ina t  ao  c d c  ata iia t  ão . t 'in  t <tn lo n n id a d c  c o m  o  tlis]K)slo 
t tnilitlo  n o  anii>t> d l , tia 1 x‘i 1'e tIc ia l n ' 1 2..>9 1, d c  201 2;

V Dcm'!!'.ol-.ün-jiiio :!v priijctos -.•lijc!;? eslej;! cm címíso!!;’!!!:'!;: co.n! .n,
linhas d c  açãt) p n o r i la n a s  t lchn itlas  [h Io C o n sc lh t i  M nnit  ipal tltvs D ii t  iitis tia ( i ian t a c t io  
Adtilcst cn lc ;

V l -  pit>t;ranias i-, p io jc tt ts  d c  pcst |n isa ,  tlc cstniltis . clal)oraç.it> tlc tlia(;nt)siit'o.s, 
s is tem as tlc init)nnat,'õcs, m t tn i lo ia m c n lo  c a \a l ia t ,ão  tias po li i i ia s  p iih l i tas  dc  p rom ot^ão , 
p io ic ç à o ,  t ic icsac  au  n t i im c n io  tios d i ic i io s  da  t i iant .i i t io  .idoicst c n i i ;

VII - |)ioi;ram.is 1. pn>|cios t u m p l t  incn la i  cs para  < ;ipai itac.itj d o s
o p c ia n t t i c s  c a i tH ts  t jo  .sisu iiia ot v»>tiaiina titis i . i ic i t t ts  tia v ii.mva c t io  . \ t lo lc s tc n tc .

A v e n i d a  C t i .  JOSC POSSOG» £ / m«
Centro, Sairé/PE CEP. 55.695-000
Tel.; (81) 374S-1156 -  id e : wwvv.saire.pe.^ov bs
CNPJ: 10.122.307/0001-19
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&#«*v 9 p»v

r i A F U M P T F  n n

_ p p p c c r i T n

\rn í Ai,".>ú) .í ,1.. 1 :-!!H!:!í; .!!
piihlii .K̂ '(K‘s, <li\iiltí;i(,'ao das  a r tw s  «U* p ro m o ç ã o ,  jaol» çao . d i 'l i 'sa  «• a tc n d im c i i io  d<ts diixaios 
da  criança  c d o  adolr's« c i ik ‘;

Ari. 10. .\ ap ticaçao  d o s  iv c u iso s  <io Im n d o  M u n ic ip a l  d o s  D trc i los  d a  t ' r i a n ç a  
c d o  .\d i> lcsccnlc  - 1 'M1K A, cn i  i)nal()iici caso , dc |H 'i idc ra  di- p r c \ ia  dclilM nação c

iu> I K II.II IO d o  ( oiiM ü i o  M iiim  i|i,il do-. D iii  uo> d.i ( i i . i i u . i  » ilo , \d o ! i  '.i i iiu. .

Art. 11. ( )s ortjaos r toxcrnan icn iais  c as oi}{ani/aç(M’s d a  socicdad»’ ci\i! cii |os 
p io | l  lo> loii. III lilicilK 1.IUO-) I olii ic l  n iM o  d o  I l in d o  M iin u  i| m ! d o s  I >111 iio> tl.i v ’11 .111» ,1 i i lo  
A do le scen te  d e v e rã o n ia n t i  r  as ( oii«1íç<'h s d e  li.iliililavão, ii l i l i /açào e p r i s ia ç à o  d e  <m i ta s  

d o s  recu rsos ,  sol» |K-na de  d e \o ln ç a o  d o s  v a io i i s  reia-lmlos, s e m  pre |n i/ .o  d.is d e m a js  
s,inçoi’s ii j^ais.

CAFÍTUIX) V
lii\S  VlíXJAVOEà lJl•*•> lli^AÇÃE ; IJU^ KIAUIOIX'» UU F üN ui>

Art. 12. 1'. vedada  a n l i l i /açâo  d e  rei n iso s  d o  I n n d o  M nnii ipal d o s  D ire i to s  d.i 
l  riança < d o  .\<ÍoÍi sci 'nti p a ra  pro»;r.imas, p ro |i  tos c .içoes i^ovei nam cnia i ' .  c n a o  
novelnanieiita is .  ijiii' n a o  te iiliam  o l ise rv ad o  as n o rm a s  esialM-lecidas pi la I x’i ^e<lera! n" 
H.OtiP, d e  1000 -  1-.sI.iIiiIimI.i ( riança e d o  A d o le scen te .

aO' lüMC*» .Vlinu ít*iv .'..iwlt.v . >kt il i-u l:iv lu . /"innf  . I fv if  -niiir..^  ............ .. . .  ̂ . ............... ^
ser vi dad.i .linda .1 n i i l i /aeão  d o s  lei iirsos d o  l i in d o  Miiiiu ip.ii d o s  D iiv ilos  da  C n a i u a  e 
d o  .\do lescenIi .  para:

1 - l)es|K-sas (|iie n ã o  se iden tir i( | i iem  d i re ta m e i i le  c o m  a reali/r ição  d e  sens 
olijetivos 011 s» itíços d c tc rm in . id o s  pela  lei (|iii o  institnin. cv cc to  c m  sitiiaçiH-s 
e m e iu i  lu lais o u  ile i .il.imiil.ide piiniu ,1 p iiM si.is  1 1 1 1  l i i  e .ip iov .idos p i l o  p leii. i i io  d o  
C o n s e lh o  M unic ipa l  d o s  D ire i tos  da  C n an ç .i  e d o  . \d o le s c e n le ;

í i  - l• |nanc lan len lo  das  |»oiiiicas pniiíicas soi lais hasicas. e m  ca ra te r  co ii lm iia i to ,  
e iiiie d i s p o n h a m  d e  ii i i ido  especilico ; e in w s i im e i i to s  e m  ,i<jiiisicáo. co iis t incão .  r e lo rm a .  
m .in i i lençao  e /o n  .tingnel d i  im o v iis  p i ih lu o s  e oii piiv.uliis, . iinda ijne  lU' n so  i xí ln s iu i  d.i 
]H>liti( a da  in iáncia  e da  ado lescênc ia :

111 - I r.iiisli ii iii i.i dc  iv c n is o s  scm  <1 d i lihi l a ç ã o  d o  resp ec t iv o  C o n s e lh o
d o s  D ireitos da  C r ian ça  e d o  A dolesce iiie ;

Mvtíututí iu:>tr re sau t í ,  ..s/ct
Centro, Sairé/PE CEP; 55.695-000
Tel.: {8X) 3748-1156 -  5ite; w w w .saire.pe.gov.br
CNPJ; 10.122.307/0001-19
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I c.ABlNETE DO
I PRFFFITO

IV- M.mtilrnviKi I'. Iniu i<>ii;inu iilo <1<> Coiim ÍIio 1 tilH.ir o pa í̂aiiu iilo i!;t 
u‘iniiiK ia<;ão df M UMiK inbios,

V - M-iimk iivrio r liiiK ioii.iiiK iitu do ( oiiscllio Miimnp.il dos Din iios d.i 
Ci iam a i' <1«> Adoli sc i nk'.

.\rt. 13. ( )s oixÍK» nmn n a n u  Mlais r as ornaiii/.ao>* '> <!;' socu-dadi- ( ivil so i iu  iilc 
P<mU i ;io o b te r  ic i  u rsos  d o  l i in d o  M iiiiu ipal d o s  D ire i to s  da C n a i k a  e <io . \ d o l i ‘seeiiti- 

m eiiiau ti '  l o m p r o x a e a o  tia re ; ;u iaru iade  d o  rei;istro e (ia iiisi ri(,ao (to in-ouram.t iio 
C’ousi  llio M uuií  ipal d o s  D ire i to s  da ( . 'na iu  a e d o  A d o les i  e n te .  < (m lo ir i ie  esiiiln l o  id o  n o s  
artigos !»0 e f>l d a  D  i F edera l  n ‘ H.Ob!), d e  -  l .s la tn to  da ( ii.niea e d o  A do les t  en ti  .

c A P r n iu ) v i
DA SELEÇÃO DE PR(jJE i OS POR MEiO DE Ci L \mAm EN'íX> PÚBLICO

/Vit. i ' i .  A seif(,'ao (ie p io |e lo s  (ie ori;aos t ;o se rn a m e n ta is  e (i.is orj;aiii/at,(>es d.i 

soe iedade  t ivil iMia btis d e  reiiasse  d e  r e n n s o s  d o  F u n d o  M n n u  ipal d o s  D ire i to s  da  

( 'r ian v a  e d o  A d o lescen te  dt verá sei n  .ili/ad.i p o r  in e io  d e  ( b a in a in e i i to  | ) u b lu o .  e n i  

c o n lo r in td a d e  co in  as exiiíeiic las da  l ei 1 ed e ra l  n ” d e  'i<i! I.

C A P rn jL o
DA COMISSÃO DE SEIEÇÃO PARA AN.VI JSAR OS PROJETOS A SERl-LM

NDO

/viL. U .  O  v O n s e ln o  N ín iiu ipa l  d o s  D iie i io s  n.t v iiani,.i e n o  .v o o ies< enu  

( 'M D C A  instituira, ;k»i n ie io  d e  re so lu ção ,  as <(iinissoes d e  s e l i c ã o  <ine te rão  c<inio 
< (Miípcléncia analisai o s  |iro jc los  d o s  i >ií;a<>s t.>o\l a n a i nen ia is  e das  i i inan i/ac» k’s d a  mm  ied.uU 
civil a s ia c in  i ln anc iac io scom  recu rso s  <io r i i n d o  \ iu n i ( i | ) a i  d o s  i l i i e i to s  <ia C iiaii<,a i d o  

A do le scen te  -  I'.\IDC A.

Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
lel.; -  Site: w w w .sa ire .pe .gov.D r

CNPJ: 10.122.307/0001-19
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m S A I R E
I GABINETE DO
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í í** II llinl<’W il.ls <'(III iî M w's dl’ <iT<-(';ki m 'IMii d('«vUfii:ii los ikTíi l*l<Mi;irií»
(lo ('«mst ilio Miminpal dos Diivilos <|.i ( 'n.inc a i- do AdolcMa iUr - ( \f 1 )( A;

f af'' *!!!H‘0. \s \**v fji' >. i » /*« jtt v *W'*' jV*T' Of

(({liado) mcniliros indicados dciidc os coiisclliciios, iii.mlida a jiaiidadc ciilic os 

icprcsfiilanlcs das oixaiii/-a< ('«cs da socicd.idc < i\il <■ do jxidci piihhco.

Alt. 17. ( )  jiKHi sso de seleção alnaiinera a analise dt pio|elos. a diiiiliíavao e a 

lioniol<>na(;ão dos lesnltados.

.\rt. 18. Os {iroielos de oi^ãos nouTiiaiiieiil.iis e d.is on;ani/a(,oes d,i s<m led.uU 

( i\ il serão st lecionados de atordo <o!ii os t nienos est.ilu lendos jielo edil.il de 

« liamanieiH» i (inhiico.

Alt. 19. ( )  ('onsellio Mnnuijial dos Diieiios da ( ii.inca e do Adolesicnle -
' »  ! I * t 1 » I -.%i 1 .'V . 1  iir\i 14t un > uMiitctii<» }Mi tumtMi < t< * |niu t nm > iii m ii i .m> iiu i /i.n k » v /m mí

do Miini( i{)io -  eni alé 10 (de/) dias nli is apos {> em i ii.iinenio do jiioeesso de selei áo. 
Iiroiroíçiu l |)oi iiíiial {h'ikm1o |>oi inolivos dt inieresse |ml>li< <> on lon^a niaioi.

Alt. 20. ( )  ('onsellio Mnnicinal dos nireilos da ('n.im.i c do Adolescente - 
CM1)('.V iiisdlniia. [H»i ineio de lesoliu.ão, .is coniissoes dt- nioniloi.iinenio e .i\.ilia(,ao, 
qne sciao res{M>nsa\eis jm Io inonitoranieiito e axali.icao dos comemos, dos lennos de 

colalunat ão on dos lennos de lonieiilo celeliiados com os oiyãos i>o\(-i'iianientais e 

o! nani/ac('»es da sociedade ( i\il.

Pr>r^grofo íjniCO.  ̂ Mí̂ l‘153' '!-!'* í'» !! V íÍ!;!*'.** *

serão  d es ig n ad o s  p e lo  IMenário d o  (  on se l l io  M nn ic ipa i  d o s  l ) i i i  ilos da  ( lianc.i e d o
Ad<»lescen(e  - ( ' N l H í ' \

Alt. 21. ( ’oni|ielt a Set lei.ii 1,1 Mnnu ipal dt Assisiem i.i Sot lal a desit>nac.io dt 

sfiaidoi ({ne será r<'s|)ons.i\il {n la emissão do relalorio teiiiuo de nioniloianienio e 

u<t i oiivt iiit IN. uiiilON UI i a« * ou umio> û  i(»mitiii4
celebrados, .1 ser siibnieiido a toniissão dt nioniloiaim nlo i atali.içào. ein tonstináiu la 

coni as disjM >siç«M s letfais videntes.

< íe reá^ ^

(/>
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OOVtRNO M U N IC IP A IS
GABINETE DO 
PREFEITO

• \ r f  9 9  < K  i M i - n i l i K i v  (  m i i s c I I i o  \ t i i i i i c i ! > : i l  t l i i s  «l . t  ( ' i i r t m  i <• ( I m

- ( M l ) (  A  (IcvriíKí ic.iiiAU \iMi.i 1/1 l<H<) pai.i miI>m(Ii;ii o

inoiiiloranii ntu das pan iTias t iilri- a aílmiiiisliaváo |nii)li( a i- «m;aiii/anH‘s da sonc-da<lf
í í \  l! »l«<v • »>

Adolrscviiir - IM D C A .

D A  PR1-:S1’A Ç À ( )  D K  C’( ) N  FA S

/ u u  V wui|H II a 1 M i«it lii viuim ta  i < > ai oiii}MitÍMMK niw u«
d a d o s  <'oiistaiiU‘s na p la ta tom i. t  <'UiroiiU'.i, i i  laiixos aos  l o m r i i i o s ,  U‘in io s  cK' cotalH iravão 

r  oii I r i in o s  <k- lo in r i i to  < t'lcl)ia<los ( o m  os on>àos i;o \t 'i i ianu-ii la is  i- oii 'ani/ac<H's da  

so( U íi . idr < i\ii.

A lt .  2 t .  A  Divslacão (!»■ coiilas i<'l(Ti'iilr .los r o m v m o s .  u  in io s  d c  (<il<ilM)ia(.'.io 
r  o u  U T inosd í-  io n u  iito la lc h ia d o s  o s  orj{à<is novi i i ia im  iilais t- on;am/a(,<)c s d,i

s iK ii t ia t l f  f i u l  d fU T a  s t i  u  ali/.a<la o b s i  i^am io-s i '  as u  ^ias i>i< \ is ias  na la  i I < <lrral n ' 
I d ü l D  d r  901 l

CAIM I I T O  V
1X \S  D l S l * O S ! Ç 0 v v  P IN A IS

. \ r t .  25. N o s  in a t i i ia is  dt- d iu i l^ a v ã o  <las a»<>ts, |)n* |rios c p ro íf ia inas  ipK'
......  , ................................................ a . .  ......1 . M . . . . ; ........ I . 1 .. .................... . ..........

.\dolrs<a-iiU' d ohiitc^iloria a rrlr ivnna a«t ('onsi llio Mnnuipal dos Diitalosda ( iiaiua »• do 
AdolfsiTiik- t  .MlK .A V ao ! nndo Mnninpai dos Dimios da Cnaiu^a r do AdoU st * iii» -
! \ í  !)C t I IIÍH > io llú  p iio lu  .1 «ll llliaiK l.tllK llit >.

ArL 26. Ksl.i l . f i  n i l i . u a  n n  vu-or na dala  d r  sna pnl<!i<avão, irvoi^anflo-sí- a I.F.I
« #¥ T% * » •►▼o « <i V i u i N i v ^ i r i . u : ^ v / z u v i .

A lt. 27. Kn;is iiv-sr .  pnl)li<im -m «.• u i in p ia - s r .

( ialuncti' ilo Pu li ito tU- Sain n n d l  «U inaio d r  2 0 2  t.

GlLLX? í^ONTES avwfmcIo «Jt- r̂ mv» ̂ «i * c.|i rv I
POflíf̂ DIARRUDA0 0 0 2  

W 4 6 i  f,t

(  ill .1M ) }*< >.V! T.S DF A  H K l M )A
I ’i0 I I  I I O D o M í  S U  I l t n n i  NAIlO

A ven id a  Cet. io s é  P essoa , 5/ri
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